
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA ESTADUAL

PORTARIA Nº 1035, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014.

Vide Portaria PRRJ nº 355, de 20 de março de 2017
Vide Portaria PRRJ nº 102, de 25 de janeiro de 2016

Dispõe sobre a adoção das seis listas  de substituições  de acumulação de
ofícios na PR/RJ.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas  atribuições  legais,  considerando os  termos da  Portaria

PR/RJ/Nº 983/2014, publicada no DMPF-e Nº 178 – Administrativo de 29/09/2014, página 60, que

dispõe, no âmbito da PR/RJ, sobre regras de substituição de ofícios, em relação ao disposto na Lei

13.024/2014; considerando o disposto no art. 3º da Portaria acima citada que trata da criação de

listas  para  atuar  em  substituição  na  PR/RJ  entre  os  Procuradores  da  República  inscritos

voluntariamente, bem como o término do prazo previsto para essas inscrições, resolve:

Art. 1º Adotar, a partir desta data, as seis listas de substituições, abaixo denominadas

que integram esta Portaria como anexos:

I - Lista Principal Área Criminal – Anexo I

II - Lista Principal Área Cível e de Tutela Coletiva – Anexo II

III - Lista Principal Núcleo de Combate à Corrupção – Anexo III

IV - Lista Complementar Área Criminal – Anexo I-A

V - Lista Complementar Área Cível e de Tutela Coletiva – Anexo II-A

VI – Lista Complementar Núcleo de Combate à Corrupção – Anexo III-A

Art. 2º Os Procuradores da República que se habilitarem a partir desta data, serão

incluídos ao final das respectivas listagens.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/103167/PT_PRRJ_2017_355.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/155822/PT_PRRJ_2016_102.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/96645/PT_PRRJ_2014_983.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/96645/PT_PRRJ_2014_983.pdf


Art.  3º  Dê-se  ciência  ao  Excelentíssimo  Procurador  Geral  da  República,  aos

Excelentíssimos  Procuradores  da  República  desta  Unidade  e  a  Coordenadoria  Jurídica  e  de

Documentação da PR/RJ.

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LAURO COELHO JUNIOR

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 7 out. 2014. Caderno Administrativo,
p. 45.
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